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	Mensagem n° 071/2017
	 
	     Três Passos, 26 de outubro de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 063, de 26 de outubro de 2017, o qual dispõe sobre a autorização de abertura de crédito especial no valor de  R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 063, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.
O Crédito especial se faz necessário para que possam ser utilizados os recursos da forma programada pela Secretaria de Saúde, tendo em vista que, quando da elaboração da LOA 2017, no ano de 2016, não havia previsão da referida emenda parlamentar. 
A aprovação do presente projeto possibilitará o encaminhamento dos demais procedimento necessários ao encaminhado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do Fundo Municipal da Saúde para custeio de Média e Alta Complexidade, recebido de emenda parlamentar do Deputado Federal Marco Maia.

Com a referida emenda, serão adquiridos medicamentos para doação ao Hospital de Caridade, conforme solicitado no Ofício do mesmo, sob nº 119/2017 de 13/10/2017, endereçado ao Prefeito Municipal.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 063, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.

Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 100.000,00
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) assim distribuídos:
§ 1º Secretaria Municipal de Saúde – Programa 203 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Proj/Ativ.2.028 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Elemento da despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.4590 – Material de Consumo;
Art.2º  Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o recurso oriundo de emenda parlamentar do Deputado federal Marco Maia, apurado na Caixa Econômica Federal, Ag. 5207, Conta Corrente 006624032-8, e contabilizado na receita 1.7.2.1.33.02.01.04.00 – Teto MAC – Hospital – 4590 em 06/09/2017, vinculada ao recurso 4590.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

Aos 26
 dias do mês de outubro do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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